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ESTÀDO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabaiana

CONTRATO N" J4 6 NOZZ

PROCESSO N" 89383t2020
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 023/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 004/2022

A secretaria Municipal da cultura, Juventude, Esporte e Lazer, considerando o julgamento da licitação

na modalidade de piegão Eletrônico n: 02312022 e a Ata de Registro de Preços no. 006, publicada no

Diário Oficial do Município no día 270812021, formaliza através deste instrumento o CONTRÂTO N'
)4 Ç t2022.

õJl"r"nt" contrato está de acordo com a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e sua legislação

suplementar, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁ ULA PRIME DOO TO

o presente contrato, decorrente da Atâ de Registro de Preços n" 00412022, tem por objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de material/equipamento para

execução de solenidades, àções promocionais e eventos dentro e fora do ambiente hoteleiro realizados

pela prefeitura de Itabaiana, atém de possibititar a concessão de patrocínios como forma de cooperar com

àventos realizados pela sociedade em geral para atender às necessidades dos órgãos e entidades

integrantes da Prefeitura de Itabaiana, o qual deverá observar o padrão de qualidade exigido no

instÃmento convocatório correspondente (edital de Pregão Eletônico n,' 02312022 o soua anexos), quo

passam a fazeÍ parte deste contràto, bem como a proposta de preços apresentada pela licitante vencedora

ào(g srupo(s) abaixo discriminado(s), conforme consta nos autos do Processo n." 89383/2020, que seÍão

utitizãaoi nas festividades alusivas da Emancipação Política do município no periodo de 25 à 28

de agosto de 2022 e no desfile cívico de 7 de setembro.

S DA PREFEITT]RA, ÓNCÃO TNTNGRANTE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE.
O MUNIC O DE ITABAIANA, ATRA

Cidade:
ITABAIANA
UF.: §e e

Endereço:
Praça Fausto Cardoso, 12

CNPJi-IVIF N"
13.104.740/0001-10

Nome:
ADAILTON RESENDE SOUSA

Representante Legal:

CONTRATADA: PACIFIC ORG. DE EVENTOS LTDA

Cidade: Aracaju UF.: SE

cEP 49000-302
Endereço:
Rua Maria da Gloria
Cruz, 1321130 - Aruana
CNPJ/I\{F N"
04.595.133/0001-09

Nomel George Graça GuedesRepresentante Legal:

Fax.:Tel.: (79) 21074409

Praça Fausto Cardoso, 12 - ltabaiana/SE - 3431-9712 - 13 104 74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeiturâ Municipâl de Itabaiena

LOTE 02

75

17

LOTE OO

N'

'I

Descriçâo Qrd Unidâde

(cód.53r02) RÁDrO DE COMUNICAÇÃO

CARÁCTER]STICAS. PORTÁTÍL, COM FONES

DE O(JVIDO E MICROFONE, MODELO

LAPELA, COMPLETO, BATERIA EXTRA,

CARREGADOR PARÂ I IOV E 220V, 16 CH,

5W, VÁruAS FAIXAS DE FREQUÉNCIA

CSQIPUDPL, UHF (438 - 470 MHZ), vOX

INTEGRADO E MI,'I-TIPLO, CAPA COM ALÇA E

CINTO,

MARCA: MOTOROLA

RS r3.000,00

Vâlor UnlL Vrlor Totrl

Vâlor UnitUnidâde ValorTotal

R$ 4.500,00Unidade R.$ 15,0000

(cód. 41921) BARRICADA DE ALUMÍNIO

C Á R,4CT E RíSTI CÁ S, B,ARRICADA DE

ALUMINIO PARA ISOL^MENTO COM IM DE

AITURÁ E NO MÍNIMO lM DE

COMPRIMENTO CADA, CONJUNTO DE

PEÇAS ARTICULADAS DE MONTÂGEM TIPO

ENCAIXE, SISTEMA ANTIAVALANCHE,

300MARCAT ARMATIC

QtdDescrição

R§ 10.500,00R$ 70,0000M2

PoRTE. ALTURÁ Do PISO Ao SOLO: DE

O,5OM ATÉ I,5M, ALTURÁ LIVRE (PÉ

DIREITO): DE 4M A 6M. 02 GRIDS PARA PA

DE 2M X 4,5M ATÉ 2M X ?,5M, EM BOX
TRUSS P-30. 02 ÁREAS LATERÂIS
(SIDESTÂGES) DE 3MX4M, PISO EM
PLATAFORMA DE ALUMINIO E

COMPENSADO NAVAL, COM CAPACIDADE
DE CARGA DE 750KG,4\,í2. SUPORTE DO PISO

COM ANDAIMES DE ALUMÍNIO E

DIAGONAIS. GUARDA CORPO AO REDOR.

LONAS LATERÁIS E LONA DA COBERTURA
ANTICHAMAS E ÀNTI UV, OI ESCADA COM
CORRIMÃO E OI RÂMPA DE ACESSO.

FECHAMENTO DA SAIA DO PALCO EM
MADEIRA OU TECIDO. CARPETE NA ÁREA
DO PALCO. COLTJNAS E COBERTURÁ EM
BOX TRUSS P-30, EMISSÃO ART, INCLUSO
MONTÀCEM E DESMONTACEM DO PALCO,
MARCA: ----

150

(cód. 90628) PALCO
CARACTERJSTICAS:

,t Mtrtro PoRTE -

PALCO DE MÉDIO

R$ 2.986,90

R$ 42,670070 DlA

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SE - 3431-9'712 - 13.104.740/0001'10

R$ 2.986,90
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeiturâ Municipal de Itabaiana

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTACÃO DOS SERVICOS

Os serviços seÍão prestados nas condições estipuladas no item 7 do termo de referência, bem como,

supletivamente, na pÍoposta de preços.

§ lo - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso I, alíneas

da Lei n' 8.666193.

§2' - O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a

ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

C LÁUSULATER CEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO
O valor total do presente contrato é de até R$ 17.986190 (Dezessete mil, novecentos e oitenta e seis

reais e noventa centavos). A conúatante somente pagará a contratadâ pelos eorviçoa quo roclmonto

forem pedidos e executados.

§ l" Após a perfeita execução dos serviços e emissão de atesto pela Contratante, o pagamento será

efetivado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal eletrônica e/ou fatura que

deverá ser acrescida, obrigatoriamente, da comprovação de que os serviços foram executados. Essa

comprovação é de obrigação da Contratada e sob hipótese alguma deverá onerar os órgãos/entidades

participantes.

§ 2" O pagamento será realizado com base nos serviços solicitados pela Contratante e

efetivamente executados pela Contratada.

§ 3o - comprovação de que o serviço foi executado/realizado se dará pela juntada de CD's nas notas

fiscais/faturas contendo fotos legíveis que também podem ser impressas em colorido ou DVD's

contendo vídeos cuja filmagem possua áudio e imagem nítidos. Tanto o vídeo quanto a foto devem ser

realizados em plano aberto para demonstrar o local do evento/ação e em plano fechado para compÍovar

a disponibilização dos itens e/ou materiaisl

§ 4. As fotos e os vídeos podem ser enviados por e-mail pela Conhatada no ato do faturamento dos

respectivos serviços, devendo o envio ser realizado por e-mail institucional da pessoa jurldica

responsável pela execução do serviço;

§ 5. - No caso dos itens sujeitos à taxa de administração, deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a

nota fiscal do serviço subcontÍatâdo

§6" Os documentos parâ pagamento deverão ser apresentados em envelope identificado com o serviço

ao qual se refere o faturamento e entregues ao órgão/entidade para a averiSuação da documentação

exigida no termo de referência;

§7 ' A Contratada será notificada das notas fiscais eletrônicas/faturas não aprovadas pelos

órgãos/entidades participantes, para que possa providenciar as necessárias correções que motivaram sua

rejeição. O pÍazo paÍa contagem de pagamento será reiniciado quando da comprovação do saneâmento

do vício apontado ou da reapresentação do documento de cobrança corrigido.

§ 8" O Contratante não arcará com neúum acréscimo em razío da falta de apÍesentação pelâ

ContÍatadâ, em tempo hábil, de algum documento imprescindível á formação do processo de

pagamento previsto neste item.

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SD - 3431-9'712 - 13.104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabsiana

§ 9" A remuneração da Contratada pelos serviços efetivamente prestados, mediante prévia e expressa
autorização por escrito, sefti feita de acordo com a "PROPOSTA DE PREÇO",

§ 10 - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar,
juntamente ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões
Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à
dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do
domicílio do contratado, bem como a Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

a) - Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou
que a empresa não está regular perante um ou mais
dos órgãos elencados no § 10 , o ente Contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao
pagamento pelos serviços já regularmente realizados e, concomitantemente notiftcar a Contratada,

tro de para que apresente o(s) documento(s)erenciador da ata de reor s

ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regularização fiscal e trabalhista junto ao órgão
competente, conforme o caso, concedendo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

comunicação, para fazêJo.

b) - rJma vez constatada a irregularidade, a emissão das ordens de serviço devem ser

suspensas até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do §
10.

c) - Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Conkatada teúa apresentado o

documento faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o óreão eerenciador da

4lldeve adotff as providências cabíveis quanto ao cancelamento da ata em relação à referida empresa,

com espeque no artigo 36, inciso I do Decreto Municipal n" 4.34012013.

§ I I - Cabe ao Município de Itabaiana promover a retenção do ISSQN nos oasos previstos na legislação
do município competente para arrecadação do tributo.

§ 12 - Neúum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§ 13- Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado,

o prazo previsto no item 20.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-apresentação.

§ 14 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§ 15 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ 16_ Os prestadores de serviços sediados fora do Município de Itabaiana devem emitir o Registro
Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS a cada serviço prestado, através de prévio cadastro na
págrna eletrônica do Município de Itabaiana, na forma do Decreto Municipal n'01l/2016.

§ 17- Serão descontados mensalmente na fatura, os valores decorrentes de indenizações, multas ou
inconformidades de ex€cução eventualmente Íegistrâdas.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - t 3.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de ltabâian8

§ lE- A Prefein[a de Itabaiana podErá sustar o pagamento dc qualquer nota fiscayfatuÍa, no todo ou em

parte, caso á Contratada não cumpra quaisquer das obrigações contratuais assumidas, sem prejuízo do

devido processo legal.

§ 19- A Prefeitura de Itabaiana descontará da nota fiscal eletrônica / fatura o valor correspondente às

faltas ou âhasos na execução dos serviços ocorridos com base no valor do preço vigente, após o devido

processo legal.

§ 20-Serão descontados mensalmente na fatura, os valores decorrentes de indenizações, multas ou

inconformidades de execução eventualmente registradas.

§ 21- O preço será irreajustável

CLÁUSt]LA OUARTA. DAVIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinaturâ âté 3l de dezembro do corrente ano

ouaté a conclusão dos serviços - conforme prazo máximo estabelecido no termo de referência.

parágrafo único. A vigência deste contrato não está limitada à vigência da ata de registro de preços.

Em que pese o contrato somente possa ser celebrado enquanto ügente a ata, o mesmo poderá vigorar e

produzir efeitos pelo prazo do capur desta cláusula.

CLÁU SULA OI]INTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da (Unidade solicitante),

conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo

I,INIDADE
ORÇAMENTÁRIA

cr,msrrrtlçÃo
FT,NCIONAL

PROGRAI\4riTICÀ

PROJETO OU
ÀTIYIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECI'RSO

02,16 - SccretEris da

Cultura, Juventudc,

Esporte e Laz er

13.392.0004..2.071
Manutenção c

Desenvolvimento de

Atividades Festivas,

Culturais e Artística§

2.017 3390.39.00 - Outros
Scrviços Tcrccirol
Pessoa Jurídica
339039.12 Locação de

Mâquinas e Equipamentos
3390.39.I3 -Locação de de

bens rnoveis e outras
natuezas e intangíveis

t5000000

0205 Secretaria de

Educação

12.361.0005.

Manutenção da

Secretaria de Educação

2023 3390.39.00 - Outros

Serviços Terceiros -
Pessoa Jurídica
3390.39.90 - Serviço
de iluminação,
sonorização e

montagem de palco
para apresentação

ârtística
3390.3912 Locação dc
Máquinas e

Equipamentos

15000000

CLÁUSULA SEXTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
I - Serão obrigações da Contratada:

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana./SE - 3431-9712 - 13.104.74010001-10
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Itabaiana

a) Dispor de infraestrutura, de máquinas e dc equipamcntos adcquados, suÍicientes c cornpâtlvot à

administração e execução dos serviços objeto deste termo de referência, utilizando-se de pessoal

especializado e capacitado.

b) Cenhalizar o comândo dos eventos da Contratante em Itabaiana iSE, onde, PÍua esse fim, manterá

escritório, cuja comprovação de instalação deverá ser comprovada em 30 (trinta) dias corridos da

assinatura da Ata de Registro de Preços. A seu juízo, a âdjudicatária poderá utilizar-se de suas

filiais ou de seus representantes em outros Estados para serviços ou outros complementares ou

acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas às condições previamente acordadas.

c) Manter por si, por seus prepostos e empregados irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que

lhes sejam fomecidos.

d) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita frscalização por paÍe da Contratante e dos Órgãos de Controle

Intemo e Extemo, prestando todos os esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa, lógica e

atendendo prontamente às reclamações formuladas.

e) AÍcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por paÍte da fiscalização do(s) conkato(s) a

ser(em) firmado(s), providenciando, imediatamente, a correção e evitando a Íepetição dos fatos

reclamados.

f) Relatar toda e qualquer inegularidade observada em função da prestação dos serviços objeto deste

termo de referência e dos futuros contratos.

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e obrigações sociais

previstos na legislação social e habalhista em vigor, devendo saldá-las na época própria, porquanto

os seus empregados não mantêm nenhuma espécie de vínculo empregatício com os órgãos/entidades

participantes, devendo já estarem regidos p elaLei 13.46712017 (reforma trabalhista)

h) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando os seus empregados forem vítimas na execução dos

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências dos órgãos/entidades

participantes.

i) Encamiúar, com a maior antecedência possível, o orçamento prévio ou preliminar, contendo a

sistematização das especificações constantes neste termo, para apreciação dos órgãos/entidades

participantes. A Prefeitura de Itabaiana não se responsabilizara por neúuma despesa ou obngação

assumida pela Contratada, que não seja decorrente de orçamento prévio devidamente aprovado.

j) Comunicar por escrito qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os

esclarecimentos necessários para deliberação e mudança por parte daquelas, durante a fase de

planej amento do evento.

k) Responsabilizar-se pela obtenção de todas as liberações, licenças, alvarás e anotações técnicas

necessárias ao evento, principalmente junto ao Corpo de Bombeiros, a Defesa Civil, ao Juizado da

Infância e Adolescência e outros órgãos/entidades que se façam necessários.

ExecutaÍ fielmente o contrato a ser frrmado em conformidade com as cláusulas avençadas e normas

vigentes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do evento.
D

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9'l12 - 13 104.740/0001-10
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ESTADO DE SERGIPE
PreÍeltura Munlclpal de Itabalana

m) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, além de manter o local do evento sempre em

perfeita ordem.

n) Sempre se fazer representada em cada evento por um empregado responsável, independentemente

da presença do representante do Poder Público.

o) Zelar pela perfeita execução dos serviços, de forma a sanar falhas eventuais imediatamente após a

sua verificação.

p) Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo

substitullo, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas

disciplinares.

q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infiação praticada por seus empregados, quando da

realização dos serviços.

r) Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propnedade dos órgãos/entidades' 
participantes, quando ocasionados pelos prestadores de serviço da empresa Contratada duÍante a

realização do evento.

s) Entregar toda a estrutura e equipamentos necessários para realizaçáo do evento devidamente

instalãdos e testados com antecedência mínima de 02 (duas) horas do início das solenidades e de

24h horas para os demais evetrtos, com recolhimento ao Íinal sem qualquer ônus adicional aos

órgãos/entidades participantes.

0 Providenciar a imediata troca de todo o equipamento que üer a apresentar defeito durante a

realizaçáo de qualquer evento.

u) Realizar exclusivamente em seu próprio nome e observando as legislações de regência' todas as

transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados'

v) Não caucionar ou utilizar a atâ de registro de preço/contrato como garantia para qualquer operação

financeira.

x) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata de registro de preço'

y) Manter todas as exigências e condições de habilitação e qualificação exigidas no pregão

eletrônico, durante a ügência da Ata de Registro de Preço.

w) Cumprir o que estabelece a legislação e nonnas vigentes sobre a acessibilidade das pessoas

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em todos os ambientes onde serão realizados os

eventos, especialmente as Leis no' 10.048 e 10.098/2000 e o Decreto Lei n' 5.29612004.

z) Efetivar, integralmente, o Íepasse dos valores devidos aos fomecedores em até 4Eh (quarenta o

oito horas) contadas a partir da data do crédito em sua conta corrente, descontando os impostos devidos.

aa) Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços independente do controle a ser exercido pelos

órgãos/entidades participantes, cabendoJhes integralmente os ônus decorrentes'

Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10
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ESTA.DO DE SERGIPE

Prefeitura Municipâl de Itabaiana
bb). Substituir, imediatamente, sem qualquer ônus aos óÍgãos/entidades participantes, todo material,

equipamento ou pÍestação de serviço quando constatado mal funcionamento, defeito ou divergência do

que foi solicitado.

cc) Responsabilizar-se, antes e após o evento e/ou a ação, pelo correto uso e conservação dos espaços,

pelo recolhimento de seu material, insumo, recurso, equipamento e limpeza do ambiente,

incamiúando os materiais passíveis de reciclagem para entidades com atuação neste ramo, informando

aos órgãos Participantes, o nome da entidade beneficiada e o volume doado.

cc) Observar os requisitos disciplinares que determinam o índice de decibéis (DB) para eventos

intemos/extemos aplicados em cada um dos respectivos ambientes, utilizando como parâmetro a

medição de ruídos aceitáveis pelo CONAMA, disciplinado pela NBR 10151 e as demais normas da

ABNT correspondente.

oo). Manter réplica do processo formal de cada uma das ações/eventos executados sob sua guarda com

toáu o do"rrn"ntução necessána e passível de comprovar a sua efetiva realização, para fins de auditoria

a ser realizada pelos órgãos/entidades participantes ou pelos órgãos de controle interno e extemo.

pp) Apresentar, para contratação de serviços a serem realizados em hotéis, a comprovação de

qú o hotel é registrado na ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis'

qq) A Contratada deverá, quando do faturamento dos itens referentes às licenças e prqetos do grupo

d2-du tub"lu un"*a (planilha de serviços), juntar a nota fiscal do terceiro prestador do sewiço para que a

Admirustração Múcipal possa aferir o valor efetivamente contratado, a aplicação da taxa de

administração e afastai, nos termos do Acórdão n' 2.32612010 do Plenário do TCU (item 4.10.9)'

qualquer possibilidade do instihrto da administração contratada'

rr)No caso de contratação com os valores previstos na Lei Municipal n" 5.24112019, alterada pela Lei n'

S 29512020, e cujo piazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRATADÀ deverá

comprovar à COúUüfANfp quà possui programa de Compliance ou a contratação de um Chief

Compliance Oflrccer ou profissional equivalente para desenvolver e instalar o refendo programa, no

prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

II - Serão obrigações da Contratante:

a. Assegurar o liwe acesso dos empregados da Contratada a todos os

locais onde se ftzerem necessários os serviços; b. Acompanhar e

fiscalizar, a execução dos serviços;

c. Anotar em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços conhatados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

inegularidades observadas;

d. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no ContÍato.

CLÁUSULA SÉTIMA: NÂ§PENALII)ADES E MULTAS Pela inexecu ção total ou parcial do

contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à(ao) contratada(o) as seguintes

sanções: I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:
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a. 100Á (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausivel aceita pela
administração, o adjudicatáno não assinar o contrato ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação;

b. 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do
ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado;

c. llYo (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial
ou qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente.

III - Suspensão temporiíria de participação cm licitação, bem como o impcdimcnto do
contrâtâr com o Município de Itabaiana, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto no inciso III
do aíígo 24 clc o caput do artigo 33 do Decreto Muntcipal n' 4.76912014;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ l" - O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o conhatado à multa de mora, que

deve ser graduada obedecidos os seguintes limites máximos:

a. 0,033o/o (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍte ds etsps
do cronograma fisico de obras não cumprido;

b. 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogrâma fisico de obras não

cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§ 2'- Nas hipóteses das alíneas do § l', o atraso deve ser contado em dias corridos, a
partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado pâra a execução ou entrega do
objeto, até o dia anterior à sua efetivação.

§ 3'- A multa a que se refere o § 1'não impede que a Administração Pública Municipal
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste contrato.

§ 4' - A contâgem do peíodo de atraso na execução dos ajustes seú realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da
obrigação.

CLÁUSULAOITAV A -DARE SCISÁO

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no

8.666193.

§ lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a

Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
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§ 2o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o

contratante em viúude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do xItiBo 79 da Lei n' 8.666193 e

alterações.

CLÁUSULA NON A . DOS DIREITOS DO CONIBAIAIYTE NO CASO DE RESCISAO

Na hipótese de rescisão adminiskativa do presente ContÍato, a Contratada recoúece, de logo, o direito

do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei n' 8.666193.

CLÁUSI,JLA DÉcrua- DA LEGTSLAcÁo APLICÁVEL À E)GCUCÁO DO CONTRATO E

OS CASOS oMrssos o presente Conhato fundamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico n". 02312022 que, simultaneamente:

a. constam do Processo Administrativo 89383/2020;

b. não contrarie o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n" 8.66611993' Lei n" 10.52012002, Decretos

Municipais n 4.339,4.340,4.341e 4.342 todos de 04 de juúo de 2013, Decreto Municipal n'

4.7 69 l2O | 4, e suas correspondentes alterações;

m - nos preceitos do Direito Público;

fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Ceral dos Contratos e

nas disposições do Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as pâÍes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA -DAP ICACÀO

O Contratante providenciará, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, a pubücação do

extrato do pÍesente ContÍato no Diiírio Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua

assinatura.

CLÁUSULADÉcrua. srcuxu -nAS ALTERACÔES

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'
8.666193, devidamente comprovados.

§ 1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§ 2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes.

CLÁUSULA DÉCTMA Tf,REIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

Na forma do que dispõe o aíigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o (a) servidor (a) Alessandro

Magno do Nascimento Melo, portador de RG n." 853.849 SSP/SE, CPF n." 652.604.145-00, para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
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§ 1" - À nscarizaçu" ""-_r"lJ,"::H:#:il'Êi1,t,i:::;'#;.., conrormidade da execução do
contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequadoa p"., g*"rti, u q"uiiaua"
desejada.

§ 2" ' A âção da flscSlizaçÊo trão Gxonêra a coüEatadâ dc suas responsabilidadcs contratuais.

SULADÉ IMA OUARTA - DO FORO

As partes conhatantes elegem o Foro da capital do Estado de Sergipe como único competente paÍa
dümir as questões que porventura surgirem na execução do presente Conbato, com renún-cia expr"""u
por qualquer ouko.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÍes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, J'( de Agosto de 2022

ilton
Prefeito icipal

te

GEoRGE GRACA Ágr"d!6d' ro^ drsÍt'r po'

GUEDES:97956298553 GUEDES:!73562e8rs3
D.do! 2022_0s2. I 3l+.2 -Ol.0O

George Graça Guedes

Pacific Org. de Eventos Ltda
Contratada
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